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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 145/2026 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSUE CASIMIRO DE LIMA, CPF nº 
603.454.974-49, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE 
DESENVOVIMENTO ECONÔMICO do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 
2022, símbolo CC-1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Saúde, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 

02 de março de 2026.   
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

=============================================================
==== 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 146/2026 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ELIANE RODRIGUES SOUZA, CPF nº 
398.072.904-49, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-1, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 

02 de março de 2026.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

=============================================================
==== 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2026 
 

O Município de Queimadas, Estado da Paraíba, torna público o presente 
Edital de Convocação para apresentação da documentação, até o dia 16 de março de 
2026,para posse em cargo público, os candidatos abaixo relacionados: 

 
AUXILIAR DE SALA DE AULA 

  
   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

MÁRCIA ELEONORA PIMENTEL RAMOS 10364 24º 

ISABELLA ALMEIDA FARIAS 8878 25º 

KEVIANE PEREIRA ARAGÃO 10370 26º 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ANOS 

INICIAIS   

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

CLAUDIA EMILIA CAVALCANTE 4906 36º 

CHRISTIAN RAPHAEL DELFINO MOUZINHO 

SOARES 
12584 37º 

JOCERLÂNDIA BENTO DE LIMA 3328 38º 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 

EDUCAÇÃO INFANTIL   

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

ESTEFANIA MARIA DOS SANTOS 11076 30º 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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CLÁUDIA CALDEIRA CARVALHO 10503 31º 

ANDRESSA CRISTINY CHAVES LIMA 5494 32º 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

CIÊNCIAS   

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

TÚLIO EZEQUIEL COSTA LOPES 7571 5º 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

EDUCAÇÃO FÍSICA    

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

AIRTON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 8745 5º 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

GEOGRAFIA   

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS 2435 5º 

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

MATEMÁTICA 
  

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

RUANA RAISSA VIEIRA PINHEIRO 12171 8º 

JOSÉ MARCOS HERCULANO MACÊDO 7039 9º 

GEOMAR ALVES DO NASCIMENTO NETO 9700 10º 

PEDRO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 9818 11º 

JOSE EDUARDO DA SILVA JUNIOR 10293 12º 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

PORTUGUÊS   

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

NATANE DAIANA SILVA SOUSA 3885 9º 

MARCIANA DA SILVA MILÂNEZ 4268 10º 

ADAILTON DOS SANTOS PEREIRA 11215 11º 

   AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 

LIGEIRO II    

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

KACIO RICARDO DA ROCHA 10556 3º 

   ASSISTENTE SOCIAL (ATUAÇÃO NA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL)   

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

LAYSE KETLEN DE ASSIS ARAUJO 3435 5º 

   AUDITOR FISCAL 
  

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

EMANUELLE EUGÊNIA LUCIO DA COSTA 3631 3º 

   MÉDICO 
  

   CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

PABLO BERNARDO MOUZINHO 12189 23º 

KARINA DE SOUSA MAIA 3787 24º 

CINTIA THAIS DUARTE MATIAS 5532 25º 

LUCAS CAVALCANTE RIBEIRO 10086 26º 

   VIGILANTE 
  

   

CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASSIF. 

JOSÉ MISSIAS SARINHO DE BRITO 797 3º 

EDSON TAYRONNY TENÓRIO BRAGA 1627 4º 

 
Os candidatos convocados por meio deste Edital deverão comparecer até 

o dia 16 de março de 2026, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, no Setor de 
Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Queimadas, localizado na Rua João 
Barbosa da Silva, nº 120, Centro –Queimadas - PB, para apresentação dos 
documentos da Relação de Documentos Necessários para Nomeação constante no site 
da Prefeitura Municipal de Queimadas (www.queimadas.pb.gov.br)para posse em 
cargo público. 
 

A falta de qualquer documento acarretará o não cumprimento da 
exigência do Capítulo VIII do Edital nº 001/2024.  
 

O não comparecimento do candidato para apresentação da documentação, 
dentro do prazo estabelecido especificado no presente Edital de Convocação será 
entendido como RENÚNCIA TÁCITA. 

 
Queimadas - PB, em 02 de março de 2026.   

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
============================================================= 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 001/2026 
 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA 
CRECHE PROFESSORA IZABELLA 
PAJUÇARA FRAZÃO MONTEIRO, 
LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO PEREIRA 
DE MÂCEDOS/N, NO BAIRRO CIDADE TIÃO 
DO RÊGO, QUEIMADAS-PARAÍBA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADAS-PB, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 9394 de 20/12/96 e 
pelas Leis Municipais nº 90/2005, alterada pela Lei 668/2020 e a Lei 669/2020, com 
base no Parecer nº 001/2026, exarado no Processo 001/2026 oriundo da Câmara de 
Educação Básica e aprovado pelo Conselho Pleno,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder Autorização para Funcionamento da Educação Infantil 
(bebês a partir de 01 ano e crianças bem pequenas até 03 anos e 11 meses)da Creche 
Professora Izabella Pajuçara Frazão Monteiro, neste Município. 

 
Art. 2º A Autorização de Funcionamento de que trata esta Resolução terá 

a duração de 03 (três) anos.  
 
Art. 3º A Presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

aprovação e publicação, revogando-se a Resolução CME nº 002/2024. 
 

Queimadas, 26 de fevereiro de 2026. 

 
TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 

Presidente do CME 


